
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 018/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 038/2022. 

 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por igual período, 

junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 038/2022, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.905, 

de 12 de dezembro de 2023: 

 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR - ÁREA I - 

EDUCAÇÃO INFANTIL - EEEF 

SANTOS DUMONT - MORRO 

GRANDE - 24RH 

MARILEI TASSO DA SILVA 

KRENCHINSKI 
7.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

4.  

 

Santo Antônio da Patrulha, 30 de janeiro de 2024.  

 

 

 

 

 
CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por 
CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049 
Dados: 2024.01.30 14:48:13 -03'00'

RODRIGO 
GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2024.01.30 
15:25:40 -03'00'

mailto:semafdad@gmail.com.br


 

 

 

 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2024.01.30 14:48:46 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482
757045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2024.01.30 
15:25:49 -03'00'



Rio Grande do Sul , 31 de Janeiro de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XV | Nº 3750 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             121 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

PORTARIA N.º 334, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Torna sem efeito nomeação de Cuidador Social 
aprovado em concurso público. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1.º Tornar sem efeito, a nomeação da Senhora Jussara Santos 
Vidal, constante no Edital n.° 019/2024, aprovada no Concurso 
Público previsto no Edital n.º 01, de 10 de julho de 2023, homologado 
pelo Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Cuidador Social, devido ao término do prazo 
concedido para apresentar a documentação necessária e tomar posse. 
  
Art. 2.º Esta Portaria vigerá seus efeitos a contar de 31 de janeiro de 
2024. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 30 de janeiro de 2024. 

  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e comunique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças.   

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:2EF70559 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

PORTARIA N.º 335, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 
Torna sem efeito nomeação de Cuidador Social aprovado em concurso 
público. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1.º Tornar sem efeito, a nomeação do Senhor Cesar Leandro 
Guithon da Silva, constante no Edital n.° 019/2024, aprovado no 
Concurso Público previsto no Edital n.º 01, de 10 de julho de 2023, 
homologado pelo Edital n.° 23, de 31 de outubro de 2023, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de Cuidador Social, devido ao 
término do prazo concedido para apresentar a documentação 
necessária e tomar posse. 
  
Art. 2.º Esta Portaria vigerá seus efeitos a contar de 31 de janeiro de 
2024. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 30 de janeiro de 2024. 

  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e comunique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças.   

Publicado por: 
Tainara da Rocha Muniz 

Código Identificador:6A89DD58 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

EDITAL Nº 010/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 010/2024. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
003/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual período, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023, 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.925, de 19 de dezembro 
de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Instrutor Educacional - 
Pedagogia - 30 HR 

CRISTIANI ELOY 39.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 30 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:A483CD7F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
EDITAL Nº 018/2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 018/2024. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
038/2022.  
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual período, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), 
conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 038/2022, 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.905, de 12 de dezembro 
de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR - ÁREA I - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 
EEEF SANTOS DUMONT - 
MORRO GRANDE - 24RH 

MARILEI TASSO DA SILVA 
KRENCHINSKI 

7.º 
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A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 30 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:6CA96587 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE INGRESSO DE 

ESTAGIÁRIOS EDITAL N.º 018/2023 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE INGRESSO DE 
ESTAGIÁRIOS EDITAL N.º 018/2023 
  
Edital de convocação de candidatos classificados no processo seletivo 
simplificado de ingresso de estagiários, Edital n.º 001/2023. 
  
O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, convoca os candidatos abaixo 
relacionados classificados no processo seletivo simplificado de 
ingresso de estagiários, homologado em 12 de maio de 2023, referente 
ao Edital n.° 001/2023, conforme disposto no item 11.2, para que 
compareça na Secretaria da Administração e Finanças, da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, para apresentar a 
documentação necessária e exercer o direito de ingressar na vaga 
destinada, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação: 
  
CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ensino Médio Matheus Muniz de Fraga 51º 

  
Santo Antônio da Patrulha, 30 de janeiro de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Cleia Jucara Airoldi 

Código Identificador:ED6678FF 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2024. 
 
Extrato do Contrato Nº 014/2024. Contratante..: MUNICIPIO DE 
SANTO AUGUSTO. Contratada...: AB SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA. Valor............: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais). 
Vigência.......: Início: 30/01/2024. Término: 30/01/2025. 
Licitação......: Pregão Presencial nº 015/2023, de 16 de março de 2023 
(Processo Administrativo nº 073/2023). Dotação Orçamentária: 

3390/71-627. Objeto..........: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços médicos para atuar junto a Estratégia Saúde 
da Família (ESF), serviços médicos na área de ginecologia e 
obstetrícia para atuar junto as Unidades Básicas de Saúde, serviços 
médicos na área de pediatria para atuar junto as Unidades Básicas de 
Saúde, serviços médicos na área de psiquiatria para atuar junto as 
Unidades Básicas de Saúde e serviços psicologia para atuar junto as 
Unidades Básicas de Saúde. 
  
Santo Augusto – RS, 30 de janeiro de 2024. 
  
LILIAN FONTOURA DEPIERE, 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Cleoni Ines Fagundes 

Código Identificador:092EE686 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2024. 
 
Extrato do Contrato Nº: 015/2024. Contratante..: MUNICIPIO DE 
SANTO AUGUSTO. Contratada...: CAR SUL AUTO LOCADORA 
EIRELI. Valor............: R$ 38.687,88 (trinta e oito mil, seiscentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos). Vigência.......: Início: 
30/01/2024. Término: 30/01/2025. Licitação......: Pregão Eletrônico n° 
035/2023, de 18/05/2023 (Processo Administrativo nº 163/2023). 
Dotação Orçamentária: 3390/71-668. Objeto..........: Contração de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação mensal de 
veículos, sem motorista e sem combustível, para atender as atividades 
operacionais da Secretaria Municipal de Saúde-SMS, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital 
(ANEXO I), que passa a fazer parte do presente contrato para todos os 
efeitos legais. Santo Augusto – RS, 30 de janeiro de 2024.  
  
LILIAN FONTOURA DEPIERE,  
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Cleoni Ines Fagundes 

Código Identificador:606210EA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Modalidade:Dispensa de Licitação Presencial n° 2/2024 (Processo 
Administrativo nº 8/2024).Objeto:Aaquisição de peças para 
manutenção do veículo ambulância M. Benz Sprinter, ano/modelo: 
2019/2020, placa JAA6B30 (utilizada no Chamar 192), através de 
Dispensa de Licitação pela emergência, Base Legal Lei 14.6133/2021, 
Art. 75 VIII.EMPRESA:AUTO PECAS E TRANSPORTES 
GOTTERT LTDA ME, (CNPJ nº 88.515.028/0001-02): Item: 1, 
2.Valor Total:R$ 765,00.Base Legal:Art. 55, I, alínea a, da Federal 
Lei 14.133/2021; Artigo 75; Dispositivo VIII; nos casos de 
emergência ou calamidade, caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 
de serviços ou segurança de pessoas/obras/serviços.Santo Augusto-
RS, 30 de janeiro de 2024.LILIAN FONTOURA DEPIERE, 
Prefeita Municipal.  

Publicado por: 
Jordana Bessi da Silva Barcellos 
Código Identificador:46169075 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
A Prefeita de Santo Augusto/RS, torna pública a convocação para a 
Contratação Temporária para provimento do cargo abaixo, conforme 
Lei Municipal nº 3.332 de 14 de dezembro de 2023: 
  
CONVOCA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, CAROLINE 
ANDRIGHETTO, classificada em 13° lugar, para o cargo de 
PROFESSOR I; 
  
Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer à Divisão 
de Recursos Humanos no prazo de 10 dias a contar da data de 


